
Volume 3D – Projeto de Desapropriação 1 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS DE OBRAS RODOVIÁRIAS 
 

 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
 
 
 
 

 

 

Obra: Via Estrutural Beira Rio Oeste (VIII 2 / VEBR – 01) 

Trecho: Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari 

Subtrecho: Entr° Av. Antárctica – Entr° Estrada Passagem da Conceição 

Extensão: 3,11 km 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOLUME 3D – PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO 
 
 
 
 

 JULHO/2025  

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1426

SPIN 
SOLUCOES E 
PROJETOS 
INTELIGENTES 
LTDA:17575407
000140 
2026.04.09 
09:58:14 -04'00'

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1433

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 2 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS DE OBRAS RODOVIÁRIAS 

 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
 

 

 

 

Obra: Via Estrutural Beira Rio Oeste (VIII 2 / VEBR – 01) 

Trecho: Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari 

Subtrecho: Entr° Av. Antárctica – Entr° Estrada Passagem da Conceição 

Extensão: 3,11 km 

 

COORDENAÇÃO: COORDENADORIA DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 

SUPERVISÃO: SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETO DE OBRAS RODOVIÁRIAS – SPOR 

ELABORAÇÃO: GINCO URBANISMO LTDA 

CONTRATANTE: GINCO URBANISMO LTDA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENG. BENEDITO A. O. BARAVIERA 

ART N°. 1220260072785 

 
 
 
 
 

VOLUME 3D – PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO 
 
 
 
 
 

 JULHO/2025  

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1427

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1434

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 3 
 

ÍNDICE 
1. APRESENTAÇÃO ......................................................................................................................................... 4 

1.1 Introdução ................................................................................................................................................ 5 

1.2 Objetivo ..................................................................................................................................................... 5 

1.3 Composição dos Trabalhos ........................................................................................................................... 6 

2. MAPA DE SITUAÇÃO .................................................................................................................................. 8 

3. VALOR DE TERRA NUA ............................................................................................................................... 9 

Decreto Nº 11348 DE 02/10/2025................................................................................................... 13 

4. QUADRO RESUMO ................................................................................................................................... 17 

5. Estimativa de Valor .................................................................................................................................. 19 

6. Croqui de Localização .............................................................................................................................. 21 

7. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) ............................................................................... 24 

8. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE .................................................................................................... 27 

9. TERMO DE ENCERRAMENTO ................................................................................................................... 28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1428

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1435

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 4 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. APRESENTAÇÃO 
 

 

 

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1429

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1436

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 5 
 

 

 

APRESENTAÇÃO 

1.1 Introdução 
 

 O Relatório de Desapropriação elaborado, apresenta as áreas de desapropriação 

bem como seus respectivos proprietários para a elaboração do Projeto para Implantação e 

Pavimentação da Avenida de Interligação Cuiabá – Várzea Grande, Trecho: Acesso à 

Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari, Subtrecho: Entr° Av. Antártica – Entr° Estrada 

Passagem da Conceição, Extensão 3,11 km indicando as áreas de que devem sofrer 

desapropriação em virtude da implantação da Via Estrutural Beira Rio Oeste. 

 

1.2 Objetivo 
 

O presente estudo tem como objetivo principal apresentar a fundamentação técnica 

e legal para o processo de desapropriação de imóveis, necessários à implantação da Via 

Estrutural, obra em questão visa melhorar a conectividade regional, reduzir o tempo de 

viagem, estimular o desenvolvimento econômico da região. 

O Projeto de Desapropriação visa definir e delimitar as áreas de terra que serão 

necessárias para a implantação e manutenção da rodovia, garantindo a viabilidade 

econômica da obra. 

 

• Identificar os imóveis: Localizar e mapear todos os imóveis rurais que 

serão totais ou parcialmente atingidos pela obra da rodovia. 

• Delimitar as áreas: Definir com precisão a extensão e os limites das áreas 

a serem desapropriadas, considerando a faixa de domínio da rodovia, áreas 

para obras auxiliares e outras necessidades do projeto. 

• Avaliar os imóveis: Realizar uma avaliação detalhada dos imóveis a serem 

desapropriados, considerando aspectos como área, benfeitorias, 

localização, tipo de cultura, potencial produtivo e valor de mercado. 

• Elaborar o projeto: Elaborar um projeto técnico completo que contenha 

todos os elementos necessários para a realização do processo de 

desapropriação, incluindo plantas, memoriais descritivos, laudos de 

avaliação e demais documentos exigidos pela legislação. 
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1.3 Composição dos Trabalhos 
 

Compõem este Volume os seguintes itens: 

✓ Mapa de Situação do Trecho em projeto; 

✓ Quadro Resumo das áreas; 

✓ Estimativa de Valor; 

✓ Croqui de Localização. 
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2. MAPA DE SITUAÇÃO
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Decreto Nº 11348 DE 02/10/2025 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso 

VI, do art. 41, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando as diretrizes previstas na Lei Federal n.º 13.465, de 11 de julho de 2017, e 

no Decreto Federal n.º 9.310, de 15 de março de 2018, que disciplinam a Regularização 

Fundiária Urbana em âmbito nacional; 

Considerando a competência do Município para regulamentar e executar, no âmbito local, 

os procedimentos de Regularização Fundiária Urbana, nos termos do art. 30, incisos I e 

VIII, da Constituição Federal; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n.º 568, de 18 de julho de 2025, que 

estabelece normas específicas para a Regularização Fundiária Urbana no Município de 

Cuiabá; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios claros e objetivos para a cobrança 

dos valores devidos pelos beneficiários da Regularização Fundiária Urbana de Interesse 

Específico (Reurb-E), de modo a assegurar a segurança jurídica e o ressarcimento ao erário 

dos custos envolvidos no respectivo processo; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a metodologia de cálculo, a forma de cobrança e o 

pagamento dos valores devidos nos processos de Regularização Fundiária Urbana de 

Interesse Específico (Reurb-E) no Município de Cuiabá. 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I – Valor Venal Territorial (VVT): o valor venal do metro quadrado do terreno (terra nua), 

sem considerar as acessões e benfeitorias existentes, apurado com base na Planta 

Genérica de valores do Município, utilizada para o lançamento do IPTU, conforme 

disposições do Código Tributário Municipal, não podendo ser inferior a R$ 10,00 (dez reais) 

por metro quadrado; 

II – Área Total (AT): a área total, em metros quadrados, da unidade imobiliária que está 

sendo regularizada; 

III – Documento de Arrecadação Municipal (DAM): o documento oficial para o recolhimento 

dos valores previstos neste Decreto. 
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CAPÍTULO II - DA COBRANÇA EM IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

Art. 3º A regularização fundiária na modalidade Reurb-E de imóveis pertencentes ao 

patrimônio do Município de Cuiabá, comprovadamente ocupados até 22 de dezembro de 

2016, fica condicionada ao pagamento, pelo beneficiário, dos seguintes valores: 

I – Taxa de Regularização Fundiária, destinada ao custeio dos procedimentos 

administrativos e técnicos; 

II – Justo Valor da Unidade Imobiliária, para a aquisição do direito real de propriedade. 

Art. 4º A Taxa de Regularização Fundiária será calculada aplicando-se o percentual de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor venal territorial do imóvel, conforme a seguinte fórmula: 

Taxa de Reurb = (VVT × AT) × 0,30 

§ 1º O pagamento da Taxa poderá ser realizado: 

I – em cota única, com 10% (dez por cento) de desconto, se quitada até a data de 

vencimento; 

II – em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

§ 2º O valor mínimo de cada parcela será fixado em ato normativo da Secretaria Municipal 

de Habitação e Regularização Fundiária, observados critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade. 

§ 3º Para fins de cálculo da Taxa de Regularização Fundiária, será observado que o valor 

venal territorial do metro quadrado do imóvel não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

Art. 5º O Justo Valor da Unidade Imobiliária será calculado aplicando-se o percentual de 

70% (setenta por cento) sobre o valor venal territorial do imóvel, de acordo com a seguinte 

fórmula: 

Justo Valor = (VVT × AT) × 0,70 

§ 1º O pagamento do Justo Valor poderá ser realizado: 

I – em cota única, com 10% (dez por cento) de desconto, se quitado até a data de 

vencimento; 

II – em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

§ 2º O valor mínimo de cada parcela será definido em ato da Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária. 

§ 3º Para fins de cálculo do Justo Valor, o valor venal territorial do metro quadrado do imóvel 

(VVT) não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

CAPÍTULO III - DA COBRANÇA EM IMÓVEIS DE NÃO PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

Art. 6º Nos processos de Reurb-E que incidam sobre imóveis não pertencentes ao 

Município de Cuiabá, sejam eles de propriedade de terceiros particulares, do Estado de 
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Mato Grosso ou da União, será devida ao Município a Taxa de Regularização Fundiária, 

destinada ao custeio dos procedimentos administrativos e técnicos. 

Art. 7º A Taxa será calculada aplicando-se o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor venal territorial do imóvel, conforme a seguinte fórmula: 

Taxa de Reurb = (VVT × AT) × 0,30 

§ 1º As formas de pagamento, parcelamento e desconto para a taxa mencionada neste 

artigo seguirão as mesmas regras dispostas no § 1º do art. 4º deste Decreto. 

§ 2º Para fins de cálculo desta Taxa, o valor venal territorial do metro quadrado do imóvel 

(VVT) não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO E INADIMPLÊNCIA 

Art. 8º Os valores definidos neste Decreto serão fixados no exercício de emissão do 

respectivo Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

§ 1º A atualização monetária incidirá sobre os valores lançados e sobre as parcelas ainda 

não vencidas, observando-se o índice oficial utilizado para atualização do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). 

§ 2º Sobre as parcelas vencidas e não quitadas incidirá, além da atualização monetária, 

juros e multa na forma do art. 10. 

Art. 9º O vencimento das parcelas subsequentes ocorrerá no mesmo dia dos meses 

seguintes à data de emissão do primeiro DAM. 

Art. 10. Caracteriza-se inadimplência o atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas, 

consecutivas ou não, do valor pactuado, ou o não pagamento da parcela única, conforme 

o caso. 

Parágrafo único. Sobre cada parcela paga em atraso incidirão atualização monetária, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), conforme o Código 

Tributário Municipal. 

Art. 11. Ocorrendo a inadimplência, o beneficiário será notificado, por meio de e-mail, 

telefone celular ou outro meio eletrônico indicado no processo, para regularizar a totalidade 

do débito em aberto no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de envio da notificação. 

Art. 12. O não pagamento do débito dentro do prazo estipulado implicará o cancelamento 

do processo de regularização fundiária. 

Parágrafo único. Em caso de cancelamento do processo, os valores já pagos pelo 

requerente não serão restituídos nem compensados em novo processo de regularização, 

salvo determinação judicial ou comprovada falha da Administração Pública. O interessado 

poderá apresentar novo pedido, que será analisado como processo autônomo. 
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CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. O beneficiário será o responsável por apresentar o Termo de Quitação e a Certidão 

de Regularização Fundiária (CRF) ao Cartório de Registro de Imóveis competente, arcando 

com as custas e emolumentos necessários para a efetivação do registro em seu nome. 

Parágrafo único. Poderá a Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária 

intermediar, mediante convênios ou instrumentos específicos, a apresentação da 

documentação ao Cartório de Registro de Imóveis, sem prejuízo da responsabilidade do 

beneficiário. 

Art. 14. Fica revogado o Decreto n.º 9.644, de 15 de maio de 2023. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, Cuiabá, em 02 de outubro de 2025. 

 

ABILIO BRUNINI 

 

Prefeito de Cuiabá 
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4. QUADRO RESUMO 
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Quadro resumo dos proprietários e indicativo das áreas a serem desapropriadas da faixa de domínio da Avenida Estrutural Beira 

Rio Oeste, trecho Entr. Av. Antártica Cuiabá – MT até Entr. Passagem da Conceição Várzea Grande - MT. 

 

 

 

A área total de 7,87 ha considera a faixa de domínio de limite 100 m, sendo 50m para cada lado da rodovia a partir de seu eixo de 

acordo com o projeto geométrico. 

OBS:A anuência dos respectivos proprietários será apresentada pelo setor fundiário da prefeitura municipal de Cuiabá. 

 

 

Nº IMÓVEL PROPRIETÁRIO USO DO SOLO R$/ha
ÁREA

(ha)
VALOR

1 Área Pública Prefeitura Municipal de Cuiabá  R$             -   2,820  R$                -   

2 Propriedade particular Getúlio Vilela de Figueiredo
Silvicultura ou Pastagem 

Natural
 R$    5.653,76 0,780  R$       4.409,93 

3 Propriedade particular Elton Vinícius Brasil Diniz Preservação Fauna e Flora  R$    3.769,17 0,225  R$          848,06 

4 Propriedade particular José Cardoso de Carvalho Preservação Fauna e Flora  R$    3.769,17 0,496  R$       1.869,51 

5 Propriedade particular Vale do Rio Cuiabá Empreendimentos Preservação Fauna e Flora  R$    3.769,17 0,388  R$       1.462,44 

6 Propriedade particular Quem de Direito Preservação Fauna e Flora  R$    3.769,17 0,55  R$       2.073,04 

7 Propriedade particular BRDU SPE Várzea Grande Preservação Fauna e Flora  R$    3.769,17 2,595  R$       9.781,00 

8 Esquina de acesso à Av. Antártica Trihaus Santa Rosa SPE LTDA
Silvicultura ou Pastagem 

Natural
 R$    5.653,76 0,013  R$            73,50 

7,87 ha 20.517,48R$    

Obra: Via Estrutural Beira Rio Oeste (VIII 2 / VEBR – 01)

Trecho: Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari

Subtrecho: Entr° Av. Antárctica – Entr° Estrada Passagem da Conceição

Extensão: 3,11 km

QUADRO RESUMO - PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO

TOTAL
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5. Estimativa de Valor 
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Estimativa de Valor 

A avaliação de imóveis para desapropriação leva em consideração alguns fatores para 

precificação como: 

 

• Localização: Imóveis em áreas urbanas ou com grande potencial de valorização 

tendem a ter valores mais elevados. 

 

• Características Físicas: Tamanho da área, topografia, tipo de solo, presença de 

recursos naturais (água, minérios) e acesso à infraestrutura (energia elétrica, água 

encanada). 

 

• Benfeitorias: Construções, plantações, cercas, poços, entre outras, devem ser 

avaliadas individualmente e somadas ao valor do terreno. 

 

• Vizinhança: A presença de outros imóveis com características semelhantes e seus 

valores de mercado podem servir como referência. 

 

• Potencial de Uso: A análise do potencial de uso da área, como residencial, 

comercial ou industrial, influencia diretamente o valor da indenização. 

 

• Legislação: As leis municipais, estaduais e federais que regulamentam a matéria 

devem ser observadas, pois podem estabelecer critérios específicos para a 

avaliação. 

 

• Jurisprudência: A jurisprudência dos tribunais, ou seja, as decisões judiciais sobre 

casos semelhantes, serve como referência para a definição do valor da indenização. 

 

Para a estimativa de valor de indenização sobre as áreas, será utilizado como base de 

valores a lei Nº 11.250 DE 2005 EC Nº 42/2033 para o Município de Várzea Grande e o 

Decreto Nº 11348 DE 02/10/2025 para o Município de Cuiabá Valores de Terra Nua. 

Posteriormente a Prefeitura Municipal de Cáceres deverá entrar em consenso com as 

partes desapropriadas de forma a negociar os valores se necessário. 
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6. Croqui de Localização 
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CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE DESAPROPRIAÇÃO 
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7. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
 

 

 

 

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1449

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1456

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 25 
 

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1450

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1457

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 26 
 

 

H
A

S
H

: 
ce

98
ee

0d
ee

78
51

17
f5

84
d0

f5
a8

7f
eb

16
5e

17
64

39
47

4d
77

ed
ea

c4
77

57
2c

41
a6

78
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/5

E
N

Z
-W

69
2-

7Q
C

M
-K

U
R

4.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 S
P

IN
 S

O
LU

C
O

E
S

 E
 P

R
O

JE
T

O
S

 
IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6,
 S

P
IN

 S
O

LU
C

O
E

S
 E

 P
R

O
JE

T
O

S
 IN

T
E

LI
G

E
N

T
E

S
 L

T
D

A
 e

m
 0

9/
04

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 2

7/
05

/2
02

6 
10

:1
9:

54
 p

or
 A

M
A

N
D

A
 A

R
A

U
JO

.

SINFRA-PRO-2026/09179 - Página 1451

S
IN

F
R

A
C

A
P

20
26

50
26

6A

Autenticado com senha por AMANDA CRISTINA REZENDE ARAUJO - GESTOR PROJ ESPE IV / GSAOR - 27/05/2026 às
15:29:19.
Documento Nº: 37378959-4145 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37378959-4145

G
ov

er
no de Mato Grosso

SINFRA

1458

https://linksiga.trf2.jus.br


Volume 3D – Projeto de Desapropriação 27 
 

8. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 

 

 

Declaração de Responsabilidade: 

Benedito A. O. Baraviera 

O Eng. Civil Benedito A. O. Baraviera, responsável pelos Estudos, 

Projetos, Especificações e Quantidades, e a empresa GINCO URBANISMO 

LTDA, aqui representada pelo seu responsável técnico, o Eng. Civil Benedito 

A. O. Baraviera, declaramos que e verificamos todos os estudos, projetos, 

dimensionamentos e quantificações dos serviços pertinentes ao Projeto de 

Implantação e Pavimentação da Avenida de Interligação Cuiabá – Várzea 

Grande, Trecho: Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari, Subtrecho: 

Entr° Av. Antártica – Entr° Estrada Passagem da Conceição, Extensão 3,11 

km, pelos quais assumimos total responsabilidade. 

 

 

_________________________________________ 

GINCO URBANISMO LTDA 

CNPJ: 05.808.790/0001-50 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Eng. Civil Benedito A. O. Baraviera 

Crea: 1200044274 
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9. TERMO DE ENCERRAMENTO 
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Termo de Encerramento 

 

O presente Volume 3D –Projeto de Desapropriação faz parte do Projeto 

para Implantação e Pavimentação da Avenida de Interligação Cuiabá – Várzea 

Grande, Trecho: Acesso à Ponte sobre o Rio Cuiabá – COT Pari, Subtrecho: 

Entr° Av. Antártica – Entr° Estrada Passagem da Conceição, Extensão 3,11 

km, possui 29 (VINTE E NOVE) páginas numericamente ordenadas, inclusive 

essa. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Responsável Técnico 

Eng. Civil Benedito A. O. Baraviera 

Crea: 1200044274 
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